
Defensoria Pública do Estado do Paraná
Região Metropolitana de Curitiba

PORTARIA 049/2024/RMC.SJP/DPPR

Suspende o atendimento das áreas de Fazenda
Pública e Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher, na Sede de São José dos Pinhais.

CONSIDERANDO a ausência de defensor(a) público(a) para atendimento das áreas de Fazenda

Pública e Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher;

RESOLVE,

Art. 1° - Suspender o atendimento das áreas de Fazenda Pública e Juizado de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher, na Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná em

São José dos Pinhais, a partir de 16 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Pinhais, 13 de setembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA
Defensor Público Coordenador
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